
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BIRIGUI 

OFÍCIO N° 840/2023 em 06 de junho de 2023. 

ASSUNTO: Requerimento n° 271/2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 436/2023, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 271/2023, de autoria do 

Vereador André Luis Moimas Grosso. Requerida propositura requisita informações 

sobre uma Duster frota 656, da secretaria municipal de saúde, segundo quesitos nela 

formulados. 
Inicialmente, cumpre destacar que o instituto do 

requerimento legislativo, previsto nos artigos 173, §1° e 223, inciso VIII do Regimento 

Interno Da Câmara Municipal, tem o condão de levantar informações administrativas 

perante o Chefe do Poder Executivo, não possuindo o escopo investigativo ou 

inquisitório, havendo para tais finalidades a Comissão Processante (CP), nos termos do 

Decreto-Lei 201/67, e a Comissão Especial de Inquérito (CEI), disposta no artigo 11, 

inciso VIII da Lei Orgânica e artigos 119 a 139 do Regimento Interno desta Egrégia 

Casa de Leis. 

Ademais, a matéria à baila (combustíveis destinados à 

frota da saúde) já foi objeto de intensa deliberação por esta edilidade, sendo que, quanto 

ao veículo em específico, destaca-se o requerimento registrado sob o n° 106/2023, de 

autoria do Vereador Wesley Coalhato. 

Não obstante a esta conjectura, é importante destacar que 

desde 04/05/2023 fora instaurada a Comissão Processante n° 01/2023, cujo objeto 

elementar consiste na apuração de eventos ocorridos em 16/08/2021, envolvendo o 

veículo supramencionado, frota 656. O referido processo, que tem caráter de inquirição 

previamente estabelecido, está na fase de instrução, tendo já sido apresentada a 

DEFESA PRÉVIA, nos termos do artigo 5°, inciso III do Decreto-Lei 201/67. 

Diante deste fato, é mister que seja estabelecido o correto 

posicionamento para fins de se evitar a desordem processual, frente à condução da CP 
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comissão. Portanto, caberá à respectiva comissão levantar as questões relacionadas ao 
tema, sendo que, do contrário, não haveria motivos para a sua efetiva constituição. 

Ademais, deve-se registrar a estranheza do teor do 
requerimento 271/2023, vez que, o mesmo tem o expresso condão de criar vias 

alternativas de investigação, as quais estão sendo conduzidas por vereador estritamente 

vinculado ao autor da denúncia que ensejara a CP 001/2023, a saber, ANDRE 
FERMINO, filho do ex-vereador JOSÉ FERMINO GROSSO (denunciante). 

A conduta do edil ANDRÉ FERMINO, corrobora com 
importante alegação, constante da defesa prévia, em que são expostos elementos 
contundentes à SUSPEIÇÃO DO RESPECTIVO EDIL. Tal assertiva não se baseia 

somente pela relação de paternidade e dependência política com o denunciante, mas 

também por toda a movimentação deste em viabilizar a construção do teor da peça 

denunciativa. 

Ao requerer informações do veículo da frota 656, após 
passados 19 (dezenove) dias da abertura da CP que ele mesmo votou pela instauração, 
demonstra sua ANTECIPAÇÃO DE POSICIONAMENTO e sua RELAÇÃO DIRETA 

com a denúncia, sendo mister o intento persecutório que, infelizmente, macula o 

procedimento de apuração supracitado, devendo, portanto, ser afastado da votação nos 
termos do artigo 5°, inciso I do Decreto-Lei 201/67. 

Informo esta Presidência que o inteiro teor deste 

requerimento será encaminhado à CP 001/2023 para fins de corroborar com a arguição 
de suspeição do VEREADOR ANDRÉ FERMINO devidamente protocolado em sede 

de DEFESA PRÉVIA. Se fato tão pertinente não for devidamente avaliado, não haverá 
alternativa senão lançar mão das vias judiciais para fins de resguardo de Direitos 

Fundamentais previstos na Carta Republicana. 

Por fim, se as manifestações contidas neste documento 
não forem recepcionadas, reitera-se as disposições fundamentais ora trazidas, podendo a 

questão ser objeto de remédio constitucional pertinente. 

Em nada mais havendo o que declarar, encerra-se o 

presente com votos de estima e distinta consideração. 
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LEANDRO MAFFEIS MILANI 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
JOSÉ LUÍS BUCHALLA 
Presidente da Câmara Municipal de Birigui 
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